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LEI Nº 1229/2019 

 

Autoriza o Poder Executivo a leiloar bens móveis 

inservíveis  e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar em forma de LEILÃO, Tipo MAIOR 

OFERTA, os bens móveis, abaixo descritos, de propriedade do Município de Chuvisca. 

N° ITEM  DESCRIÇÃO 

01 

 

 ONIBUS  MARCIPOLO/VOLARE V6 ESC ANO 2008/MOD.2009  COR 

AMARELA  PLACA IPP9013  CHASSI 93PB36D2M9C027759   RENAVAM 

00129746398. 

01 ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC. ANO 2008/MOD. 2009 COR 

AMARELA PLACA IPP9043 CHASSI 93PB42G3P9C027532 RENAVAM 

00129748587 

01 

 

VEÍCULO  MODELO CELER CHERRI  ANO  2016 MOD.2016 COR  BRANCA  16 

VALV. CIL 113. PLACA IXG 5786 CHASSI 98RDB11BXGA0005 

MÉDIA 2000KG  SUCATAS DE MÓVEIS CONSTITUÍDOS DE FÓRMICA E METAL, CADEIRAS C/ 

ASSENTO EM COURINO, MÓVEIS DIVERSOS. 

MÉDIA 800 KG  SUCATAS DE MATERIAL ELETRÔNICO, CARCAÇAS DE COMPUTADORES, 

IMPRESSORAS, VENTILADORESE SUCATAS DE MATERIAL ELÉTRICO. 

01 ARADO  

01 REBOQUE 

01 BATEDEIRA DE CEREAIS  SUCATA 

01 TRATOR TL 85 

01 CARRETA 

01 RASPADEIRA 

01 TRATOR ESTEIRA 

01 ESPALHADEIRA DE CALCÁRIO 

01 VEICULO VWPARATI 16 V TOUR  ANO 2001 PLACA LYP 7176 CHASSI 

9BWDAS05X02T051350  RENAVAM 770326897. 

01 MACA GINECOLOGICA C/ PERNEIRA 

01 MACA GINECOLOGICA S/ PERNEIRA 

01 AUTO CLAVE 



 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUVISCA 
Gabinete do Prefeito 

 
 

Avenida 28 de Dezembro, 3000 – Centro – Fone (51) 3611 7093- 36117094 

E-mail: gabinete@chuvisca.rs.gov.br 

Chuvisca/RS            

 

01 CADEIRA DE DENTISTA 

01 ESTUFA ESTERELIZAÇÃO 

05 BEBEDOURO  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019 

                                                                                          Joel Santos Subda 

                                                 Prefeito de 

Chuvisca 

CUMPRA-SE 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

 

Solange de Ávila da Rocha Wojciechowski 

  Secretária Municipal da Administração 


